
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N °,1 6 ,8 5 9 /1 3 .

FABIO M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de 

L o ren a , n o  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  sã o  c o n fe r id a s  p o r  Lei,

C o n s id e ra n d o  q u e  é d e v e r do  A d m in is tra d o r  

P ú b lico  a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t“, d a  

C o n s ti tu iç ã o  d a  R ep u b lica  F e d e ra tiv a  do  B rasil.

RESO LV E:

D ETER M IN A R , a  a b e r tu r a  de  SINDICÂNCIA 

ADM IN ISTRA TIV A  p a ra  a p u r a r  o fu r to  o c o rrid o  n a  d a ta  de  18 de 

fevereiro  de  2 0 1 3  à s  18 :00  h o ra s  n a s  d e p e n d ê n c ia s  do  C e n tro  S ocia l 

U rb a n o  (CSU). S e g u n d o  c o n s ta , te r ia  s id o  lev ad o  u m  c e lu la r  d a  v ítim a  

S ra . B ea triz  M arcacc in i, a  q u a l fo rm alizo u  a  d e n ú n c ia . A n te  o ex p o sto , 

fo ram  in fr in g id o s  o s  s e g u in te s  d isp o s itiv o s  legais:

“Artigo 199 - Sáo deveres do servidor (a) além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho d e  seu  cargo e dos que 
decorrem, em geral, de su a  condição de  servidor (a) público:

( . . . )

XIV -  m anter observância 
regulam entares;

( . . . )

a s nonnas legais

Artigo 200  - São pro ib idas ao funcionário(a) toda  ação ou 
om issão capaz  de  comprometer a  d ignidade e o decoro da  
função  pública, ferir  a  disciplina e a  hierarquia, p rejud icar a  
eficiência do serviço ou c a u sa r  dano  à  Adm inistração 
Pública, especialm ente:

( . . . )

XVI -  proceder de fo rm a desidiosa;

Artigo 201 -  0(a) servidor(a) responde civil, p e n a l e 
adm inistrativam ente pelo exercício irregular d e  su a s  
atribuições.




